
VEREADOR MA AR RIBEIRO FILHO 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 	68/92 .  

Autoriza o Executivo a isentar as enti-

dades de "utilidade publica" do pagamen 

to do IPTU.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 19  - Fica o Executivo Municipal autoriza- 

do a isentar as entidades de "utilidade publica", do pagamento do 

IPTU. 

Artigo 29  - Somente poderão se beneficiar desta 

isençao as entidades legalmente reconhecidas e as que se dedicam a 

assistencia social, ao amparo a infancia e a velhice, a entidade 

hospitalar, e as entidades que ministrem ensino profissionalizante 

que atendam as exigencias da União e do Estado. 

Artigo 39  - A isençao de que trata o artigo 19  

incidira apenas sobre os imoveis utilizados pelas entidades benefi 

ciarias. 

Artigo 49  - As despesas decorrentes com a execu- 
.. 
çao desta lei correrao por conta das dotaçoes proprias do orçamen- 

to vigente, suplementadas se necessario. 

Artigo 59  - Esta 	lei entrara em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Plenario "Dr. Francisco Romano de Oliveira" 

11 de maio de 1992 
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